
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

PROCESSO DE DISPENSA DE TICITAÇÃO N o 23,O4.O3l2O2t

O Presidente da Comissáo de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de
Morrinhos, consoante autorizaçáo da Sra. Secretária de Saude deste
município, vem abrir o presente processo de dispensa de licitaçáo para a
AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO COVID19 SWAB PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS - CE.

F'UNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Lei n" 8.666193 em seu art. 24, inciso II, alterado
pelo decreto federal N" 9.41212018 esclarece:

" E dispensd.uel licitação :

omÉszs..

II - para outros seruiços e compras de ualor até 10%

(dez por cento) do limite preuisto na alínea a do inc. II
do artigo anterior e para. alienações, nos casos
preuistos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo seruiço, compra. ou alienaçã"o
de maior trulto que possc- ser realizada de uma só
uez.

Art. 23, inciso II, alínea a: "pere compras e seruiços
comrrns"

a) Conuite: até R.$ I 76.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais); (redação dada pelo decreto 9.412 de 18 de
junho de 2018).

No caso em pauta o valor a ser contratado é R$ 16.640,00 (dezesseis

mil, seiscentos e quarenta reais). Valor este, que se enquadra no art. 24,
inciso II, da Lei n" 8.666193 e o decreto 9.41212OI8.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas
pelo dispositivo retro mencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da
licitaçáo em pauta.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

JUSTIFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte
fato:

A Secretaria de Saúde, através do Setor de compras, realizou cotaçáo
de preços tendo em vista a AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO COVIDlg SWAB
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE.

Após análise, verificou-se que os preços de todas as propostas
apresentadas estão dentro do limite estabelecido por lei que permite a
dispensa de licitaçáo.

JUSTTFTCATTVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia
pesquisa de preços efetivada para a reahzaçáo deste processo, cujo objeto é

AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO COVID19 SWAB PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS - CE.

A razâo da opçáo em se contratar a empresa PROMIX COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ N' 19.659.691/0001-68, foi por ela ser a
que cotara o menor preço compatível com a realidade mercadológica. Os
preços propostos por esta empresa para a contratação direta está disposto a
seguir.

Morrinhos/CE, 23 de Abril de 2O2l

,ulz Rocha
nte da Comissão de Licitação

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr FAZEM O
uurrcÍpro DE MoRRrNHos, ernevÉ:s DA
SEcRETARTA DE sAúoe, com A EMPRESA

, NAs conorçôes ABAu(o PACTUADAS:

O Município de Morrinhos, pessoa juridica de direito publico interno, através da Secretaria
de Saúde, em sua sede na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/CE, inscrito
no CNPJ/MF sob o no. 07.566.920/0001-10, neste ato representado pelo respectivo
Secretária, Sra. Mayrla Keyla da Costa Barroso, doravante denominado de CONTRATANTE,
e, do outro lado a empresa com endereço inscrita no CNPJ sob o
no. 

-, 

representada pelo(a) Sr(a) ao fim assinado(a), doravante
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com o Processo de dispensa de licitaçáo no

_, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n".8.666 193 e suas alteraçÕes
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DA F'UNDAMENTAçÁO lpCAr, E FORMA DE TORNECIMENTO
1.1 - Fundamenta-se este contrato na dispensa de licitação Ílo 

-, 

e na Lei n" 8.666/93
e suas alteraçÕes posteriores e na proposta de preços da Contratada.
1.2 - O Objeto contratual será fornecido de forma parcelada.

CLÂUSULA SEIGUNDA - DO OBJEIO
2.1 - o presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE TESTE RÁpt»O COVIDlg SWAB
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPTO OB
MORRINHOS - CE, conforme descriminação no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR
3.1 - O objeto contratual tem o valor de RS ....(....), a ser pago até o 10o dia após a entrega.

cLÁusuLA QUARTA - DA VrGÊNCrA
4.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura, tendo sua vigência
até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassar o prazo de 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE
5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei nq 8.666193 e suas alterações posteriores;
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execuÇão do objeto contratual;
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pela Secretária de Saúde, conforme o acordado.

gt ÁtrswA sErrA - DAs oBRrcAçÔEs DA conTRATADA
6. i - Sáo obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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a) Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrÕes estabelecidos
CONTRATANTE, de acordo com o especiÍicado no instrumento convocatório, observando
ainda todas as normas técnicas que eventualemnte regulem o fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do contrato que thes sejam imputáveis, inclusive com relaçào a terceiros, em
decorrência do fornecimento.
c) ResponsabilLar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou acompanhamento pelo órgáo interessado.
dl Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is)
no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1' da Lei 8.666/93, não sendo necessária a
comunicação prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condições registradas, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 " do artigo 65 da Lei 8.666 I 93 .

e) Entregar os produtos de forma a náo comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE.

Q prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execuçáo do contrato.
g| Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento
do bem, assim como ao cumprimento das obrigaçÕes previstas neste Contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
t) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a Íim de verificar as
condições pra atendjmento ao objeto contratuaT.

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRÂZOS E DOS LOCAIS DE ENTRTGA
7.1 - O prazo de início da entrega do objeto do Contrato será logo após o encerramento das
negociações com um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação/ordem de

compra.
7.2 - Os pedidos de prorrogaçáo de prazos seráo dirigidos a Secretária de Saúde.
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretária de Saúde não
seráo considerados como inadimplemento contratual.
7.4 - Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato.
7.5 - Por ocasiáo DO FORNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
7.6 - Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, com endereço na Rua José Ibiapina Rocha, S/N
- Centro, Morrinhos, Estado do Ceará. CEP: 62.550-000, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n"
07.566.92Ol0001-10.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-B

Fls.

m



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ct Áusula orrAvA - DA ExEcuçÃo Do oBJETo
8.I - Â CONTRATADA obriga-se a executar a entrega do obJeto desta licitação nos
prazos estabelecidos no ltem 7.1 deste contrato.
8.2 - A CONTRATADA deverá executar a entrega do objeto deste contrato, de acordo com as
especiÍicações e condiçÕes estabelecidas no ANEXO deste contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs coNDrçóEs DE PAGAMENTo
9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentaçáo da Nota Fiscal do objeto e

fatura correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretária
de Saúde do Município de Morrinhos, que atestará a entrega do objeto contratado.
9.2 - Caso o produto seja aprovado pela Secretária de Saúde, o pagamento será efetuado até
o 15" (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉcrMÂ - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRre E DA oRrcEM Dos REcuRsos
10. 1 - As despesas decorrentes da contrataçáo correráo por conta Da Dotação Orçamentária
N" 0601.10.122.0205,2.055 - Ações de Prevençâo e Combate COVID-19, Elemento de
Despesa N': 3.3.90.30.00 - Outros Materiais de Consumo. Sendo os recursos oriundos do
Tesouro Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E Do
REEQUTLÍBRrO ECONOMTCO-FTNANCETRO
11.1 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo periodo de 12 (doze)

meses da apresentaçáo da proposta. Caso o pÍazo exceda a L2 (doze) meses os preÇos

contratuais poderáo ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
ll.2 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo aditivo,
ser resfabdecida a relaçáo que as pârtes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e consolidada.
11.3 - Independentemente de declaraçáo expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

cl,Áusul.l\ DÉcrMA sEcuNDA - DAS ALTERÂçÔES CONTRÂTUATS
l2.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/" (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65,
da Lei ns 8.666193 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DAS SANçÔES ADMINTSTRATwAS
13-1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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b.1) l0o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificaçáo feita pela Contratante
b.2l O,3'/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por
dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

rescisão do pacto, a critério da Secretaria de Saúde, em caso de atraso na prestaçáo dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas seráo descontadas "ex-officio" da contratada,
mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Secretaria de Saúde do Município de Morrinhos, independente de
notiÍicaçáo ou interpelaçào judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante
promova sua reabilitaçáo.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA- DAs RrscrsÕEs CoNTRATUATS
14.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.
14.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei Federal N0 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administraçáo, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
instrumento.
14.3 - O presente Contrato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer
interpelação Judicial ou Extra-Judicial, nos casos de:
14.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante;
14.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
14.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - DOS RECURSOS ADMTNTSTRÂTwOS
15.1 - Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei n" 8.666193 e suas alterações.
15.2 - Os recursos deveráo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissáo de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal.
15.3 - Os recursos seráo protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão
de Licitação.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLIcAçÃo
16-1- A publicação do presente Conúato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiçáo
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no

8.666193.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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cr,Áusur,e pÉcrme sÉrnr^1, - DAs DrsposrcoEs r.ruans
17.1- Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
17.2- Obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçáo exigidas na licitação.

CLÂU§ULA DÉrcIMA oITAvA - DA ALTERÂÇÃo CoNTRÂTUAL
i8. 1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento seráo efetuadas
mediante Termo Aditivo.

cLÁUsULÂ DÉCIMA NONA. DO FORO
19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via
administratir,'a, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

bnca ,,.

Morrinhos/CE, _de de-

CONTRATANTE coNTRATADO(Â)

Testemunhas:
01.
Nome:
CPF/MF:

D2.

Nome:
CPF/MF:

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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